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PORTARIA
.

PORTARIA Nº 314/2019-CGP/SUSIPE BELÉM, 
10 DE ABRIL DE 2019. 

RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário do Estado, no uso 
de suas atribuições legais e;
CONSIDERANDO que dentre as atribuições da Corregedoria-Geral Peni-
tenciária está a de proceder correição nos órgãos da Superintendência do 
Sistema Penitenciário do Pará, consoante disposto no artigo 14, inciso I do 
Decreto Estadual nº 2.199/2010 – Regimento Interno da SUSIPE;
RESOLVE determinar a realização de Correição Ordinária no Centro de 
Recuperação Regional de Altamira– CRRALT, a ser realizada nos dias 12 a 
18 de abril de 2019.Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

Protocolo: 423744
PORTARIA Nº319 /2019 – CGP/SUSIPE  

BELÉM, 11 DE ABRIL DE 2019.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário do Estado, no uso 
de suas atribuições legais e;
CONSIDERANDO o disposto no art. 12 do Decreto Estadual nº 2.199/2010 
– Regimento Interno da Superintendência do Sistema Penitenciário do 
Estado do Pará;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº 
5.810/1994 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado 
do Pará (RJU);
RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Inves-
tigativa, objetivando apurar o óbito do preso SERGIO MURILO BATISTA 
JUNIOR, custodiado no Centro de Recuperação Penitenciário do Pará II, 
ocorrida em 07/03/2019.
Art. 2º – Designar ANDRÉ RICARDO NASCIMENTO TEIXEIRA, Procurador 
Autárquico Estadual, para conduzir a investigação.
Art. 3º - Determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao fi nal da investigação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

Protocolo: 423750
PORTARIA Nº 322 /2019 – CGP/SUSIPE  

BELÉM, 11 DE ABRIL DE 2019.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário do Estado, no uso 
de suas atribuições legais e;
CONSIDERANDO o disposto no art. 12 do Decreto Estadual nº 2.199/2010 
– Regimento Interno da Superintendência do Sistema Penitenciário do 
Estado do Pará;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº 
5.810/1994 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado 
do Pará (RJU);
RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investi-
gativa, objetivando apurar a fuga de 14 (catorze) presos, custodiados no 
Centro de Recuperação Penitenciário do Pará I, ocorrido em 05/03/2019, 
que culminou no óbito dos presos ALBERTO ASSIS BOTELHO e JEFFERSON 
CARLOS BARROS TRINDADE.

Art. 2 º - Designar VITOR RAMOS EDUARDO, Corregedor Metropolitano, 
para conduzir a investigação.
Art. 3º - Determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao fi nal da investigação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

Protocolo: 423762
PORTARIA Nº 325/2019–CGP/SUSIPE  

BELÉM, 12 DE ABRIL DE 2019.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais e;
CONSIDERANDO o princípio constitucional da celeridade processual, defi -
nido como norteador da atividade administrativa;
CONSIDERANDO a necessidade de equalização dos feitos em trâmite no 
âmbito da Corregedoria-Geral, ou seja, distribuição equitativa entre os 
membros do órgão;
RESOLVE:
Art. 1º - REDISTRIBUIR o feito em tramitação na Corregedoria-Geral 
Penitenciária e, para tanto, DESIGNAR a servidora SAIDY MERCÊS DOS 
SANTOS DIAS, Consultora Jurídica do Estado, em substituição ao ser-
vidor ANDRÉ RICARDO NASCIMENTO TEIXEIRA, Procurador Autárquico 
do Estado, como Autoridade Sindicante, nas Sindicâncias Administrati-
vas Investigativas nº 4912/2019, 4939/2019, 4959/2019, 4986/2019 e 
4894/2019-CGP/SUSIPE.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

Protocolo: 423938
PORTARIA Nº320 /2019 – CGP/SUSIPE  

BELÉM, 11 DE ABRIL DE 2019.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário do Estado, no uso 
de suas atribuições legais e;
CONSIDERANDO o disposto no art. 12 do Decreto Estadual nº 2.199/2010 
– Regimento Interno da Superintendência do Sistema Penitenciário do 
Estado do Pará;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº 
5.810/1994 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado 
do Pará (RJU);
RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Inves-
tigativa, objetivando apurar o óbito do preso MARCELO RODRIGUES SIL-
VA, custodiado na Central de Triagem Masculina de Marabá, ocorrida em 
09/04/2019.
Art. 2º – Designar ANDRÉ RICARDO NASCIMENTO TEIXEIRA, Procurador 
Autárquico Estadual, para conduzir a investigação.
Art. 3º - Determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao fi nal da investigação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

Protocolo: 423754
PORTARIA Nº 324/ 2019 – CGP/SUSIPE  

BELÉM, 12 DE ABRIL DE 2019.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais e;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº. 
5.810/1994 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado 
do Pará (RJU).
RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Disci-
plinar, objetivando apurar a responsabilidade administrativa e funcional 
dos servidores DIGELMA FERREIRA e MANOEL DO ROSÁRIO DA SILVA 
FRANÇA, lotados no Centro de Reeducação Feminino de Ananindeua, por 
suposta falha de procedimento e não atendimento às normas de seguran-
ças. Os servidores teriam, em tese, infringido os art. 177, IV, V, VI, IX, 
“a”, art. 178, V, c/c o art.189 e art.190, XI, XIII, XVI e XIX, todos da Lei 
nº 5.810/1994 – RJU,
Art. 2º - Constituir Comissão composta pelos servidores VITOR RAMOS 
EDUARDO, Corregedor Metropolitano - Presidente; SAIDY MERCÊS DOS 
SANTOS DIAS, Consultora Jurídica do Estado - membro; e ANDRÉ RICAR-
DO NASCIMENTO TEIXEIRA, Procurador Autárquico do Estado - membro.
Art. 3º - Deliberar que os membros da Comissão tenham dedicação exclu-
siva podendo se reportar diretamente às Diretorias e Departamentos des-
te órgão e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito.
Art. 4º - Determinar à referida Comissão que obedeça ao estatuído no art. 
201, parágrafo único, da Lei nº 5.810/1994-RJU, assim como, deverá a 
mesma apresentar Relatório Conclusivo ao fi nal da apuração.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado do Pará

Protocolo: 423887


